Ata e Parecer nº 101/2022

[bookmark: _Hlk27983058]No décimo quinto dia, do mês de julho de 2022, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, reuniram-se extraordinariamente, os membros da Comissão de Orçamento, Finanças, Infraestrutura Urbana e Rural sob a Presidência do Vereadora Maristela Bloch. Em seguida a presidente solicitou ao relator que fizesse a leitura dos projetos:

PROJETO DE LEI N° 3.139 de 11 de julho de 2022 – o qual estabelece salário básico mensal aos empregados públicos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate a endemias, destinados a atender aos Programas: Estratégia de Saúde da Família e Combate a Endemias, e dá outras providencias. 

ANÁLISE - Conforme análise da comissão, o presente Projeto de Lei, sob nº. 3.139 de 11 de julho de 2022, que trata da fixação do salário básico mensal aos empregados públicos e agentes comunitários de saúde, e aos agentes de combate as endemias, destinados a atender aos Programas: Estratégia de Saúde da Família, e Combate a Endemias. 
Devido a promulgação da Emenda Constitucional (EC) nº. 120, de 05 de maio de 2022, a qual acresceu o § 9º ao art. 198 da Constituição Federal, sendo que passa a constituir o piso profissional nacional, sendo que o repasse dos recursos, será de responsabilidade da União, sendo assim, a comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, em reunião opina por unanimidade de votos, pela Aprovação do PROJETO DE LEI N° 3.139 de 11 de julho de 2022.
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